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BSTADODA PARAíBA ,-",.
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO· PESSOA

PROJETO DE LEI N9." '.,.'.,1t, /87--~-----

RECONHECE DE UTILIDADE ICA A AS

SOCIAÇÃO COMUNITÁRJA DOS MO

DE ALAGOINHA - ACMA,- E DÁ

PROVIDENCIAS,

\
/
/

Art, 19 Ficq reconhecidade Utilidade Pública a ASSOCI çÁO COMU

NITÁEIA DOS MORADORES DE ALAGOINHA,'""ACMA ~ c m sede

na cidade de Alagoinha.

Art. 29 Esta Lei entrqrá em vlgor nq datq de sua pobl cação re

vogadas as disposiç5es em contr~rio.

Sala

Dep.

J.'.US T I F' I .eA, T I Y A;

A Associação Comunitáriq dos Moradores de inha,tem

como finalidade principais desenvolver atividqdes que oderão

propiciar o desenvolvimento educqtivo, culturql; socia , artis­

tico, esportivo, bem como promover a confraternizaçao e todos

os seus membros e maior entrosamento da familia alagoe se. Nao
tem fins lucrativos.
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RECONHECE DE UTILIDADE ICA A AS
SOCIAÇÁO COMUNITÁR!A DOS MO
DE ALAGOrNHA - ACMA,- E DÁ
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. :
PROYIDENCIAS,
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//
Art, 19 Ficq reconhecidade Utilidade PÚblicq a ASSOCI çÃO COMU

NITÁRIA DOS MORADORES DE ALAGOINHA',~ ACMA ,,:"'c m sede
na cidade de Alagoinha.

Art. 29 Esta Lei entrqrá em vigor ng.datq de sua pobl caçao re
vogadas a,sdisposições em contrário.

" ,
Sa,la

,,O

..
" '

aI

A Associaçao Comunitária, dos Mora,dores de
como finalidade principais desenvolver ativida,des

oinha,tem

poderão
propiciar o desenvolvimento educg.tivo, cultural; soci 1, artis­
tico, esportivo, bem como promover a confraternizaçao de todos
os seus membros e maior entrosamento da familia,alago Não
tem fins lucrativos.
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~-ESTADO DA PARAtBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASADE EPITACIO PESSOA

PROJETO DE LEI N9 14 /87-----.:...__

RECONHECE DE UTILIDADE pGB ICA A AS
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MO ADORES
DE ALAGOINHA - ACMA - E DÁ
PROVIDENCIAS,

Art. 19 Fica reconhecidade Utilidade Pública a ASSOC
NITÁRIA DOS MORADORES DE ALAGOINHA-- ACMA -
na cidade de Alagoinha.

COMU
sede

, .
Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pob icação re

vogadas as disposições em contrári•.

•
•

Aprovaao o Piojet
(Ji~cu:.sào_Dispan
a Pe~ido do

lo A -------f2. .....-<4-- :ll:!J1~~=:;1f1"'

ala

Dep.

I F I C A T I V A:_...---

A Associação Comunitária dos M.rad.res de A ag.inha,tem

como finalidade principais desenvolver atividades e poderão
prepiciar • desenvelvimento educativo, cultural, s. ial, artis­

tico, esportivo, bem ceme promover a confraterniza ao de todos
Não.s seus membros e maior entr.samento da familia aI

tem fins lucrativos.
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JOS~ DA SILVA SEGUNDO, Serventuári do Orício de
lQ Tabelião de Notas e seus respectivos anéxos desta Com rca de Alago!
nha, Estado da Paraíba, em virtude da lei, etc •••-~'•••••••.••••••••••••

- •a

)'

c ~ ª I I F i ~Q a requerimmento erbal de pes­
soa interessada que no Livro de Resistro de Pessoas "'urí caa, às rls.
12v à lBv, em data de 11 de junho de l.987, consta a la atura do Est~
tuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE A GOINHA. •
ACMA., com 12 laudas.

O rererido é verdade; dou ré.'

• Alagoinha, 17 de julho de 1.981
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'.' .. ESTADO DA PARAraA 4;' '.l.tlll:IP, '_.,PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGi,!+lHA."," 't v '
SEORETARIA DAS FINANÇAS .t~§ t>-rj:~....,t~ ""
Diretoria de .~endas e FiscalizaQi~ ;s,ih~)~:~ .. .

~ \I, ..~\:\) "t'.~(~ .' ..,..->-,
... ~ ,;~:;<,~ ... '" CG[J/~

Alvará ~e licença para fun'~~: ~ '~~1~
---=====================;::::=---t.,,, -.'Ó i\: ~" \!-J-~ i

\ \ .~ .~:~'. ;' ii
\

co~cedi~~ a ,.,Assoe Il\.ÇlÍio .eOl.:u;:ITf.mA DOS ;:0;:"'D(~\,'~~:D
AL...GOI1ILA-L.>. . a... \
para estabelecer-se na RUA!;;BS';';;Z1:J'~ 05,

com a atividade principal de 1.L~ n;; LOJ.'J,I~:'<;Z:l' D_: /
Ul,'Ji. 11.SSOCIAÇXO COl.:Ul.JIT ..ÚlIA 003 I.\.o.lU..DOE·~.J DI: ~\I,"':.:.]\':'L E ..

LOCll,LIZAD\; À aliA 1.~·~;3T:w HAIl,Ul:no,55 Il_:':;P.AO .Lua lJ...:.

enquanto satisfazer 8S exigências legais 19C7.

- INSCRIÇÃO ---r-- TAXAÇÃO --:-- QUITAÇÃO -~ ~~ .. I1/~7,:Cd 190,001--------
Alull Data

1-- CÓDIGO --- DISCRIMINAÇÃO -+-------1

1.1.2.10
N.O de Empregados Fiscal:

EMISSAO

D.R.F. em 16 I 07 / 19 87_9~
\.. Funclon6rlo

ESTE ALVARA deve ser colocado
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•• MINISTÉRIODA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
cIma • .lIII_OllIcOlOllH:ll.nml,
CADASIIO CERAl • COIIRIBUIITES

OBSERVAÇOES IMPORTANTES

, ..CONSULTE o MANUAL00 eONTftl.UINTII c. o.C.. AO "M.EN ..
CHER~STA ,-teHA.

a ~PREENCHA ..... A .. AQUINA. 11M 31TMalVI.S ~"""'T .MIINTE
LEOIVf:IS.

3 ..NAO PREENCHAOS QUADROSOE "uso DA REPARTIÇAO~

4 ..DEIXEEMBRANCOOS ITENSEMQUENADATENHAAINfORMAR.

S .. APRESENTETODAS_S VIAS AO O"OAO DA SRFDA JUAISDIÇAO
DO ESTABELECIMENTO·SEDE.

e ..fltREENCHAOS CAMPOSDIVIDIDOSEM QUADRINHOS,COLO­
CANDO CADALEntA OI.NT"O otr UM QUADRINHO,Ao COMI[Ç"R
00 "'''1'''''0.

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTIT,UI O CARTAO C. j" C. PELO PRAZO OE 90
DATA DE RECEPÇAO (QUADRO 14) OU DA t'A.TIMA DATA DE REVAUDAÇAO APOSTA NO VERSO.

ItlSCRITO ANTERIORMENTE
NO C.G.C.?

Jtlnho de 1S<~7

, 02 b 1_12_(2....1~_.~.2:
A R F . Guarablra

42332/2027
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, ASSOCIAr!o COMUNITÁRIADOSr~ORADORESDE ALAGOINIiA_

ESTATUTOSSOCIAIS

cAPíTULO I

DENOMINAÇÃO,SEDE, DURAÇIO E FINS

ARTIGO19 - Comdenominação social de ASSOCIAÇXOC<l
TÁRIA DOSMORADORESDE ALAGOINHA- ACMA_

fundada em 11/04/87 e consti t\1ida como S
dade Civil sem fins lucrativos,
rá pelos presentes Estatutos.

ARTIGO22 - A ACMA,tem por sede e foro na cidade
goinha, Estado da Paraíba,_. .:>_.-

ARTIGO32 - ° prazo de duraÇ.io -dá-Sociedade é indete

nado, coincidindo o .~xercíc'i~ cano ano Ci
--ARTIGO42 - Sendo uma Associação de fins comunitários

assistenoiais está pois, imune à tributaçã
sobre o seu patrimônio, renda e seus servi -
ços nos termos da letra "C" do inciso III
ART. 19 da Constituição Federal; atenderá
gorosamente aos requesitos exigidos pelo C
digo Tributário Nacian~ para o gozo dessa i
munidade nos termos do ART. 14 incisos L e ~
II.

CAP1TULOII

DOSOBJETIVOS

ARTIGO 52 - A AC1tlA, terá como objetivo básico

os habit~es de Alagoinha, em torno de
problemas f'undamentais, tais c amo de TAA.~a....,
~ de MORADIA,de AI.!)JiBUOlO, de S.A.1IDE,
DUCAÇÃO,de TRANSPORTEe de CULTURA,buscan
do soluções para estes problemas, promovend
o seu desenvolvimento comunitário, bem como
o da Sociedade em que estão inseridos e
porcianando a seus associados condições
quadaa para a plena realização como membro
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- da Sociedade.

ARTIGO 6Q - O presente Estatuto poderá

bservando o que dispõe o Item IV .

~3g, desde que as modificações a s~·~~._

duzidas, obedeçam aos objetivos soc1aX5~~~
comunidade.

ARTIGO 7~ - Para execução de suas diretrizes a ACIaA., a­

travéz de sua Diretoria, poderá realizar

vênios com quaisquer entidades pÚblicas

privadas, visando o desenvolvimento de a

vidades pertinentes aos seus objetivos.

ARTIGO 82 - Para atender aos seus fins, a ACl'rIA ca

I - Administrar as partes comuns da COIll\mIi

dade

II - Estudar as condições sociais da cV~&,U,,,,

dade em busca de soluções dos prou.~~~~

detectados;

III - Reivindicar, junto aos órgãos

melhorias e/ou reparos referentes à
banização e infra-estrutura

o da comunidade;

IV - Planejar e promover atividades que te ~
nham como objetivo o atendimento das

cessidades da população nas áreas de

ducação, Saúde, Lazer, Transporte, C

nicação e Segurança;

V - Promover obtenção dos meios

que visem à realização dos interesses

da população;

VI - Colaborar com entidades que atuem na

rea social a que possam trazer benefíc

os à população;

VII - Executar outras atividades que não e

jam expressamente previstas nestes

tutos e que venham de encontro aos

resses da comunidade.
PARÁGRAFOmICO

A ACMA, para exeoução e desenvolvimento de

- ....-----~---------I~--··_·_-_·_·__)



•• •.. .

CARTÓl~fO HüCÉtilO .LIN~
lJIltCO OUc10

JOié d~,,~121'~'l. ~~~~11lIldOi
'i,It,~lUill.:(:1....$0

'Marta Eut~ Ltn- de !U1' ao
..~(,...~".l'I1'1

•
•

I· 1 •

...,

.. 'f)

•

,.r, __.' ...r.:
. "



•
-•,

. \:
,. ,:,''/

;' "."
i· .",~""
I! i-l.J

{!~
;1

ESTRUTURA E CO:MPET~CIA DOS ÓRGIOS QUE ADA.'f!NIS'
ARTIGO 9sz- A Associação compreende, em sua

básica, os seguintes órgãos:

I - Assembléia Geral;

II - Diretoria;

III - Conselho Fiscal.

ARTIGO 102 - A Assembléia Geral é o órgão máximo

rativo da Associação e reunir-se-á:

I - Ordinariamente, na 2Q quinzena do mês

maio, a cada 2(dois) anos Civil, para e

legar a Diretoria e ç Conselho Fiscal, e

apreciar as contas e balanço geral;

II - Extraordináriamente, nos demais casos,

quando convocado por ~5 dos associado

ARTIGO 112 - A ....l'CHl compete deliberar sobre: I

I - As ccirtuse balanço Geral da AssociaçãF

II - O relatório da Diretoria e o parecer di
Conselho Fiscal; I

III - A eleição dos membros da Diretoria e o

Conselho Fiscal;

IV - O orçamento anual da Associação.

ARTIGO 122 - A Diretoria comunicará com antecedência mi
nima de 10 dias da data marcada para a re

lização da AGO, e na forma do Art. 152 des

te Estatuto que se acha a disposição dos S

- suas atividades, poderá contratar

e assistencias necessárias, no

as possibilidades financeiras.

CAPÍTULO III

i.....~

Or
J ,..~

~

cios:

I - Contas e Balanço Geral;

II - Relatório da Diretoria;

III - Parecer do Conselho Fiscal;

IV - Orçamento anual da Associação.

ARTIGO 132 - 1AGE, será convocada, a qualquer tempo, pe

la Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou, ain

da, por requerimento de ~5(hum quinto) dos

associados.
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.ARTlGO 142 - À AGE, mediante aprovação de 1/3 (hum ter _Q.

dos sócios presentes, compete del.ibera.~>~2;. O-
bre: .f.J.;' {i'!;

li ~:::{ ;, -~~_[.':~-"'-~;
I - A. dissolução da Associação em vi~r e p~ . :~'i . .

disposto no ART. 50Sl deste Estatkt'Ç); .
II - Temas de interesse gera1 e/ou c

excepcional;

III - Funciemar como úl.tima instância nos l~...

tígios e diVergênCi~ entre os demais I
pOdxres da Associaçao; i

I

IV - Alteração ou reforma dos Estatutos

ais;

..

v - Qualquer assunto de interesse da C",,",,u,, ...

dade em consonância com os

Associação.

ARTIGO 152 - As Assembléias Gerais realizar-se-ão, em

(primeira) convocação, com ~3 (um terço)

dos associados no mínimo, em segu:nda C"' ..."T.........

cação, a ser real.izada 15 (quinze) minutos

após a primeira, cam metade de l/3 (um

ço) mais um. e, em terceira e Última con

ção, 15 (quinze) minutos após a segunda'~c

qualquer número de sócios.

ARTIGO l6Q - A convocação de qualquer Assembléia Geral

será feita mediante comunicação aos

dos, atravéz de cartas e/ou atravéz de e

tais afixados na seàe da Associação ou

cais pÚblicos, e/ou publicações em jornais

ou emissoras l.ocais.

ARTIGO 172 - Cada Sócio terá o direito a apenas

tó na Assembléia Geral, provar sua o,t .....,............. "...-,

de de Sócio e assinar 1 (um) livro

•

9&·
4RTIGO 182 - O Sócio nio terá direito a voto, quando:

I - Admitido na Associação depois da c ""'''''''1'\.....

cação da AGE;

II - A Assembléia Geral tiver que deliberar

sobre assunto que se refira ao próprio
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permi.tido ter emcaixa importância suPê _ t , L ,.
. ,. ~ .'::::e:~Od:~~::~::;Oparaaiend~~.>l_,.:"

VI:':-Efetuar todos os pagamentos da ASSOCi~~~~
previamente auto~zados pelo Diretor Pre
sidente, atravéz de cheque nominal;

VII - Assinar com o Diretor Presidente todas I!D

operações bancárias e todos os demais pa

péis referentes à receita e despesas da

Associação.

ARTIGO 272 - Ao Diretor Vice-Tesoureiro compete:

I - Substituir o Diretor Tesoureiro em suas

faltas e impedimentos ou sucedê-lo em

caso .de vacância.

ARTIGO 28º - O Conselho Fiscal terá mandato de 2 (dois )

anos, não sendo permitido a reeleição dos

membros que tiveram efetiTO exereíciQ .•

I"
ARTIGO 292 são atribuições do Conselho Fiscal:

I - Fiscalizar a contabilidade da Associa,_

verificando a qualquer momento, o saldo

do caixa e, Obrigatoriamente, ao menos

• ...uma vez por mas;

II - Examinar e emitir parecer sobre os ba­

lancetes mensais;

III - Examine.r e emitir parecer sobre as con­

tas e relatórios anuais, da Diretoria -

bem camo sobre o balanço geral;

IV - Examinar os livros, documentos, corres­

pondências e fazer inquéritos;

V - Aprovar ttad referendum" da Assembléia

Geral, a efetivação das despesas extra­

ordinárias até o limite de 5 (cinco) s~

lários-DlÍnimos que, por sua urgênciatPiõ

possam aguardar a real1zaç~o da Asse~
"
_,

ia Geral;

VI - Convocar a AGE.
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ARTIGO 2~º - Ao Diretor Secretário compete:

I - Substituir o D1retor,Presidente

•

secretaria;

III - Redigir e lavrar as atas das Assembléi­

as e Sessoes da Diretoria;

IV - manter em ordem, sob sua inteira resp~

sabilidade, os arquivos e os livros da

Associação, por ele devidamente rubrica
dos;

V - Ter sobre sua responsabilidade os l bens.

da Associação, organizando e mantendofi
chários espécíficos;

VI EXercer quaisquer outras atribuições i­

nerentes ao cargo, não expressas nestes

Estatutos, que lhe forem conferidas pe­

la Diretoria ou Diretor Presidente.

ARTIGO 252 - Ao Diretor Vice- Secretário compete:

I - Substituir o Diretor Secretário em su­

as faltas e impedimentos, ou sucedê-lo

em caso de vacância.

ARTIGO 262 - Ao Diretor Tesoureiro compete:

I - Organizar e dirigir o Serviço da Tesou­

raria, informando a Diretoria sobre as

questões que dizem respeito a assuntos

financeiros;

II - Manter sob sua resposabilidade todos~

." valores e bens da entidade;

III - Assinar os recibos relativos à cobertu~

ra de subvenções, doações e legadOS;

IV - Apresentar, mensalmente à Diretoria, Ba

lancete de receita e despesa;

V - Depositar em estabelecimento bancário,

escolhido em reunião de Diretoria, to­

da a receita da.· Associaçãa, não sendo :.

•
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ARTIGO 2212 - Ao Diretor-Presidente compete:

I - Representar a Entidade em todos os atos

oficiais, Administrativos-Judiciários,

jun tamente com qualquer outro membro da

Diretoria, ou nomear quem o represente;
II - Presidir as sessões da Diretoria;

III - Autorizar todas as despesas e o seu can

sequente pagamento atravéz de cheque no

minal;

IV - ASSinar, com o tesoureiro, todas as ope

rações bancárias e todos os demais papé

is referentes à receitas e despesas da
entidade

V - AsSinar, com os diretores, no âmbito das

Suas respectivas atribuições, títulos de

sócios, contratos, convites oficiais e
outros documentos afins;

VI - Encaminhar à. Assembléia Geral, no final

do mandato o relatório da Diretoria e o

balanço patrimonial, com demonstrações
das receitas e despesas;

VII - Exercer outras atribuições inerentes ao

cargo, e não expressas neste instrumen­
to.

ARTIGO 232 - Ao Diretor Vice- Presidente compete:

I - Substituir o Diretor-Presidente em suas

faltas e impedimentos ou sucedê-lo em .

caso de vacânCia;

II - Colaborar com o Diretor Presidente na e

laboração do plano de Trabalho anual;

III - Exercer outras atribuiçoes que lhe seja

expressamente fixada em caráter tempo­

rário, pelo Diretor Presidente.

do Conselho Fiscal. que em caso de apelação,. .

será sempre (a.d referendum) da Assembl-éia O0 ~:\\
, ~J' 4, r.:

Geral; ;(:.;" 7 \

: < . iI,"XIII - Criar departamentos em função das nece!., ! ,$

\\' ec> fi
\':\ "~s.)·)-. ~J -e,~

" J ~ t.\-'/XIV - designar comissões que achar necess..,~~~~,;;::::..~

sidades;
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Soe' i I~- .. o.
ARTIGO 192 ~:..:As dljc1sÕea da Assembl.éia Geral. abrigam -4

todos os Sócios ainda que discordantes ou.
ausentes.

ARTIGO 202 - A Diretoria da Associação será constituída

A:; ,
3 ..•.... '., JJ~.--\~.:)

j ."..;-/ c,

de:

I - Diretor Presidente;

•

II - Diretor Vice- Presidente;

III - Diretor Secretário;

IV - Diretor Vice- Secretário;

V - Diretor-Tesoureiro;

VI - Diretor Vice-Tesoureiro.
pARlGRAlIO t1NICO

ADiretoria terá um madató de 2(dois) anos aa.
direito a reeleição de mais um mandato.

ARTIGO 212 - 1DlRETOlUA compete:

I - Elaborar o regimento interno;

.:Il~I'a:>irigir e administrar a entidade;

III - Cumprir e fazer cumprir o presente Est~

tuto, o regimento interno, bem como as

deliberações da Assembléia Geral;

IV - Reunir-se em sessão, pelo menos 1 (uma)
Avez por mes;

V - Decidir sobre admissões de sócios;

VI - Julgar, em primeira instância, recursos

apresentados contra atos de diretores;

VII - Aplicar penalidades em casos de sua CO!!

petência;

VIII - Prestar contas de sua administração ao

Conselho Fiscal bem como à Assembléia ,~~.
Geral;

IX - Criar e iixtingu.ircargos de empregados,

fixa.ndo-lhes a remuneração;

X - Autorizar a contratação ou dispensa de

empregados por proposta dos diretores;

XI - Convocar a Assembléia Geral em casos _

previstos nestes Estatutos;

XII - Elaborar as propostas de despesas extra

ordinárias submetendo-as à apreciação

_ JaUlile:ga.a l] Id$i UiLiJiJLtU. Ll _j
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PWGRAFO 'ONICO

Serão Sócios Dependentes, filhos de Sóoio .

menores de la anos.

ARTIGO 312 são direitos do Sócio:

I - Frequentar a sede da Assooiação;

II - Participar de suas atividades;

III - Ser eleito para qualquer cargo da D
I .",

toria ou COnselho' Fiscal;

IV - .Participar das 'Assembléias Gerais e e

cer o direito de votar;

V - Propor candidatos à Sócios, assinando

respectivas propostas;

VI - Propor, por esorito ou verbalmente, a

retoria, quaisquer medida de proveito

para a comunidade; I

VII - Recorrer dos atos da Diretoria, quand~
I

os julgar prejudiciais aos seus direi~m

VIII - Solicitar esclarecimento sobre ativid~
- Ides da Associaçao, sendo-lhe facultad~

I

consultar, na sede administrativa, denr

tro do mês que antecede à AGO, o relat~

rio da Diretoria, o Balanço Geral e o ~

çamento Ânual, o parecer do Conselho F~
cal e os livros da Associaçãao I

ARTIGO 322 - são deveres dos Sócios:

I - Acatar os atos da Assembléia Geral

Diretoria;

II - Obedecer as disposições dos Estatmtos

do; Regimento Interno;

III - Cooperar com todas as atividades que

sem o cumprimento dos

is se propõe1'
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ARTIGO 332 Perde-se a condição de Sócio:

I - Pela demissão

II - Pela exclusão

III - Pelo falecimento

~IGO 342 - A demissão será concedida mediante

por escrito do Sócio anotando-se o
pectivo no J.i.vro de registro dOSAassoc:L,

ARTIGO 352 - O descumprimento de qualquer disposição

\
'\

retoria , cabendo recurso à Assembléia

ral, no prazo de 15 (quinze) dias.

PARGRAFO tmICO

te Estatuto, ou a prática de ato lesivo ars

interesses objetivos da Associação, implipa

rá na exclusão do Assoc~ado, por ato da D~=

4-
i
I
I
I

Decorrido o prazo sem interposição de rec~
"so, ou se este for renegado pela Assemblefa

Geral, efetiva-se a exclusão, mediante te

mo lavrado no livro de registro de Assoei

dos, com a transcrição das circunstâncias

ARTIGO 362

que motivaram a exclusão. I
-Ocorrendo o falecimento do Associado, sets

direitos e obrigações tranmitem-se ao(s) r•
deiro(s) ou sucessores) legÍtimo(s) medi

te registro do fato no livro competente.

CAPtTULO V

Patrimônio e da Gestão Financeira

ARTIGO 372 Constituem Patrimânio da Associação os Be

que forem adquiridos ou lhe sejam doados.

ARTIGO 382 - Os Bens e os direitos da Associação serão u

ARTIGO 392 -

tilizados exclusivamente para re~lização 1e

seus objetivos, só podendO ser alienados ~
diante aprovação prévia da AGE, por 2/3 (o

is terço) da totalidade dos Sócios. I

O exercício financeiro correspoderá ao pe~

odo de 61 de janeiro a 31 de dezembro de Cr
da ano civil.
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a) Salários contribuições previden .,
e ~a

rias;

b) Alugéis;

c) Taxas de Serviços públicos;

d) Tributos;

e) IEanutenção - dos Bens Ta.e conservaçao

trimoniais;

f) Materiais de expediante, esportiv e

médico;

g) Custo dos servil;os de bar;

h) Serviços de terceiros;

i) Despesas eventuais.

II - Extraordinárias:

••-.
ARTIGO 40º - ConstitU.em.receitas da Associação:

I - Ordinárias:

a) Taxas de serviços de bar;

b) Contribuições diversas.

II - Extraordinárias:

a) Venda de Bens;
b) Rendimento de Bens e direitos r

moniais;

c) Subvenções, auxili?s, doações e

gados;

d) Receitas eventuais.

ARTIGO 41Q - Cosntitnem deapeaaa da Associação:

I - Ordinárias:

n
n

•

n
n

11

a) Aquisição de troféus e entrega de

mios;

b) Baixa, por venda de bens patrimon

c) Prejuízos eventuais.

CAP:!TULOVI
DAS ELEIÇOES

ARTIGO 422 - As eleições para o Conselho Fiscal e para a

Diretoria serão procedidas por escrutf.nio -­

secreto, em cédula oficial única, dela co s

tando tantas legendas e respectivos nomes -

quantos forem registrados.

ARTIGO 43º - 110 caso de candãda'tuz-as à reeléiçã), oCa)

membro(s) da Diretoria terá qu('se afasta



'. 1)•

do cargo 60(sessenta) dias antes d'4~::"}3 :\
/ I V) (. t:'::~,~ 't~~

ARTIGO 44Q - O Presidente da Associação indiCar~"lun.d t ,. /'
sócios para presidir a AGO, 20(vi.n.).di .1
antes da Assembléia, e este rt-:_~;;!~/;/'
vogais e fiscais quantos julgar necessáxi
para auxdlia-l0 na realização do pleito e a

puração, fazendo constar em ata própria.
PAR~GRAFOmUCO

o Sócio indicado para presidir a AGO, -nao
pOderá ser membro do Conselho Fiscal, da i

retoria ou fazer parte de qualquer das ch _
pas.

""
-ARTIGO 45º - As chapas aez-ao registrarIasna Secretaria

da Associação, até 05(cinco) dias antes d

pleito, e que os candidatos estejam no pI _

no gozo de seus direitos.
FARÁGPu\FOúNICO

Só será permitida a substituição ue
candidato registrado até 72(setenta.

horas rultesdo pleito.

ARTIGO 46º - Consiierar-se-ão eleitos aqueles

•

rem ~~ioria simples de votos•

S' 12 - No caso dos Conselheiros, serão oo

siderados eleitos os 03(tres) prime"

ros mais votados e seus suplcntes;o

03(tres) a seguir,

dos.

§ 2º - Em caso de empate será ccnsiderado

leito o candidaio mais idoso.

ARTIGO 47º - 30(trinta) dias antes das eleições, a

toria fará publicar, as instruções do

•

n

"

to.

PARÁGRAFO nnrc O

As eleições realizar-se-ão na 2º quinzena
maio.

ARTIGO 48Q - Os votos que não forem dados com observânc

das instruções, serão anuãados ,

ARTIGO 492 - As apurações realizar-se-ão imediatamente



DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇ!O

tomarão posse, em. iVI!)
\,.;,

e, (l~iç·o.JQ/ (;} f
i ..-''} ~.~ ....
~~

"
..,.
I

-~-pós as eleições.

ARTIGO 50Q - Os candidatos eleitos

próprio até 30(trinta) dias após a
CAP:!TULO VII

rateado, quando assim deliberar

ARTIGO 51º - A entidade será dissolvida e seu

•

cialmente convocada para este fim.

§ 112 - A deliberação de qUE7 trata eote

go deverá ser tomada por 2/3(dois ter

ços) da totalidade dos sócios.

§ 2º - A AGE, que determinar a dissoluçã da

Associação elegerá o liquidante e o -

Conselho Fiscal que deverão funci n[~

durante à liquidação.

CAPtTULO VIII

DISPOSIÇOES GERAIS

A3TIGO 52Q - ~ vedado à Associação participar de mani es­

tações de caráter, religioào ou polítiCO

tidário.

ARTIGO 53Q - Os bens patrimoniais só poderão ser alie

ou gravados de ônus reais parciais ou to

mente, por autorização da AGE, te

convocada para este fim, com a aprovação e

pelo menos 2/3(dois terços) dos associad

presentes na lU reunião, ou mediante qua uer

número de sócios na 2ª convocação, 72 ho s

após a 19 convocação.

ARTIGO 54º - A Associação por proposta da Diretoria, p de

rá firmar acordos e convênios de reciprmc'da

de com instituições congeneres.

ARTIGO 55Q - No caso de falecimento do associado, seus de

pendentes continuarão a usufntir dos dire t~

sociais.

ARTIGO 56Q - t vedado a utilização de recursos fDlance

ros da Associação, em jogos de azar, lote i~

rifas e outras promoções.

ARTIGO 57t;2 - A infrigência das normas estatutárias e d!:3

deliberações da Assembléia @eral e

._-- --_._-------
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ria por qualquar doo membros dos órgãos

legiados, implicará na suspensão imedi~t

m~ndato respectivo, por ato do con~~'

al t ' - ..1 ~V " ._."c , a e apuraçao e JU_Gronentodftiw,,-orr \
".:,,~ "'.',

ou pelo Conselho Fiscal ·'ad refe~dtU!Ú~.;' J"
Assembléia Geral. "." ' ".0'~

- ::rd:::q:rP::!U::::r::U:~~:r!t~~ne",}/
selho Fiscal, devidamente apurados,

ressarcidos pelo responsável, no prazo

o ConseL"loFiscal determinar ou, quando

ver pendência jUdicial, de acordo com a
tença respectiva.

ARTIGO 59º Os casos omissos nestes Estatutos serão e-

._., <•..

ARTIGC 582

solvidos pela AGO.

ARTIG-0 60~ - O preserte Estatuto entrará em vigor na

ta de sua publicação, revogadas as dispo

ções em contrário.

DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS
PARÁGRAFO mICO•

Será constit-uidatUna Diretoria.ITovisóri

escolhida pela Assembléia ~ralt cnnvoca

para essa finalidade, a qual terá atri'bu

ções de encaminhar o registro dos Estatu

e, preparar a eleição da l~ Diretoria da n

tidade.

Aprovado mm Assembléia Geral no dia 25·d abril

de 1987

,..
·~v..J· ..:vw,;J

Alcione Maracajá de M. Beltrão

Diretora President

_________ '..._.-1W..._ ..
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

João Peasoa Pb.
COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO n:2; LEI NQ 46/87
AUTOR: DEputado Roberto Paulino

PARECER

•

Com a presente proposição o ilustre Depu

to ?aulino pretende que a Associação Comunitária dos Mo

goinha - AQ;IA, seja reconhecida de utilidade pública.

Juntou ao projeto xerox não autenticadas

tidão do Tabelião ~blico de Alagoiwla de que a Associação f

trada no Livro de Pessoas Juridicas; Alvará de Licença da Se

das Finanças do Estado e eGO; Diário Oficial do Estado,

que publicou os estatutos.

A não autenticação inválida os documento

tor do Projeto pela alta função que exerce, o mandato

de ofício e merece toda a consideração da Casa.

A pessoa jUBidica passa a existir no

é registrada no Cartório de Titulos e Documentos. Por

leitura dos Estatutos se depreende que a Associaçio é
resse público e os membros de sua dir_,torianão são

fazendo assim as exigências da Lei Federal NQ 91, de 28/
Somos pois pela aprovação.

Sala das Comissõ
/"'"
e:

pela

de inte

de Ala

26/5m

tem fé,

FERl~ANDES

CAR.'lAL

tcvm..
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I<e~j;)ííado no livro de PI~~~
as Fls. _,f(_ Sob NO ~.M~t/~~-P
f'ubileddo no Diário co p,..
Lt81SIdLVO cio Di~31 [li/iI
oe ,9
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. SECII.IITÁKIO

À Coordenadoria das (omissões
Iecu.css.
EM, ._;Z'? I o; /10 /1-; :C_.__.es:__

A Comissão de Constituição, Legis­
lação e Just.ça,

Em / J 19 .._ __..

RECEBI

. REMESSA
R.... tid. nesta data 80 sr ...2~·c.!uvt

.) ~ c.L ~ J.,.....,-. ~
.~.L?22'::Ç é":.. :C t:#--kJ ~~

Em K.1.m_.de J~', de 19 .j'L
:!9;_D



,
..

GP/ofIcio n9 435/87.

mnps.
Em 10 de setembro de 1987.

Senhor Governldor:

Tenho a honra de encaminhar a Vossa
para fins Constitucionais, o Projeto de Lei n9 46/87,

ência
vado'

por esta Asse~l'ia Legislativa em sessão realizada no dia 08 do
corrente, o qaal "Reconhece de Utilidade Pública a Associa ão CO

munitária dos Moradores de Alaqoinha - ACHA - e dá outras rovi­
dências~.

Na oportunidade apresento a Vossa Excelê cia '
meus protestos de elevada consideração.

f~ (\ !I n O\ . +'fk<A--l.A- M_r~
J ~. FE~S DE L~
, PRESIDENTE

Excelent!ssimo senhor
Dr. TARCISIO DE ~RANDA BURITI

DD. Governador do Estado
Palácio dos Despachos

NESTA/



PROJETO DE LEI N9 46/87.

Reconààce de Utilid de PUbli-
ca a Associação Comunitãr a dos Mo
radores de Alagoinha - A - e dá
outras providências.

Art. 19 - Fica reconhecida de Utilid de Públi
ca a ASSOCIAçXO COMUNITARIA DOS MORADORES DE ALAGOI ~ - ACMA­
com sede na cidade de Alaqoinha.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor a datade
sua publicação revogadas as disposições em contrário •

•

~Q da Assembléia Legislativa do Es do da
paraIba, .. João Pessoa, 10 de setembro de 1987.

ANTONIO



PROJETO DE LEI N9 46/87.

Reconààce de util
ca a Associação Comunit~ria dos
radores de Alagoinha - - e dá
outras providências.

Art. 19 - Fica reconhecida de Utili
ca a ASSOCIAçKO COMUNITÂRIA DOS MORADORES DE ALAGOI

com sede na cidade de Alagoinha.
/

públi

- A.CMA-

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na datade

sua publicação revogadas as disposições em contrário

Aa~o da Assembléia Legislativa do

paralba, em João Pessoa, 10 de setembro de 1987.

ANTONIO

da

AULINO
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GP/Ofício n9 435/87.
mnps.

~ot~t---
~ ( t-o ri,1--

Em 10 de setembro de 19 7.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa
para fins Constitucionais, o Projeto de Lei n9 46/87,
por esta Assamwliia Legislativa em sessão realizada no
corrente, o qaal "Reconhece de Utilidade Pública a Assoe ação CC
munitÃria dos Moradores de Alaqoinha - ACHA - e dá outr provi-

Senhor GovernCdor:

dências~.

lência
ovado'

Na oportunidade apresento a Vossa Exce ência t

meus protestos de elevada consideração.

C K)v , ~,~l_~
tpS! FER_S DELIMA

PRESIDENTE

Excelentíssimo senhor
Dr. TARCISIO DE MIRANDA BURITI

DD. Governador do Estado
Palácio dos Despachos
NESTA/



ESTADO DA I'ARAíBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITACIO PESSOA

João Pessoa " Pb.

PROJETO DE LEI N9,', ,',",«: /87---:-------

RECONHECE DE UTILIDADE pQBL CA A AS

SOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MOR DORES

DE ALAGQINHA ..ACHA ,-E DÁ O TRAS

PROVIDENCIAS~
J"

,
Art. 19 Ficq reconhecidade Utilidade Pública a ASSOCIA ÃO COMU

NITÁRIA DOS MORADORES DE ALAGOINHA,- ACMA - co sede

na cidade de Al~goinha.

Art. 29 Esta Lei entrqrá em vigor nq data de sua pobli ação re

vogadas as disposições em contrário.

Sala

\ .,n
A Associação Comunitáriq dos Moradores de inha,tem

como finalidade principais desenvolver atividades que oderão

propiciar o desenvolvimento educativo, culturql, sacia, artis­

tico, esportivo, bem como promover a confrqternizaçao e todos

os seus membros e maior entrosamento da familia alagoe se. Não

tem fins lucrativos.
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